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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 11/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

Processo nº: 120/2024 

Modalidade: Pregão  nº 11/2024 

Forma: Eletrônica 

Critério de julgamento: Maior oferta  por item 

Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando a contratação de instituição 

financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes de 100% da Folha de Pagamento dos servidores  públicos da 

Administração Direta do Município de Piumhi, abrangendo os efetivos, comissionados, agentes 

políticos, conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário por excepcional interesse público, 

inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da 

contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, 

observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil,  conforme especificações 

constantes deste edital. 

Valor mínimo para oferta: R$ 2.620.177,64. 

 

O Município de Piumhi/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 16.781.346/0001-04 com endereço 

na Rua Padre Abel nº332 - Centro, por meio do Setor de Licitações, através da Pregoeira e Equipe de 

Apoio designados pela Portaria nº01/2.024, nos termos da Lei nº14.133/2021, Decreto Municipal 

nº5.357/2023 e demais legislação aplicável, e ainda com as condições estabelecidas neste Edital, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO NA 

FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento maior oferta por item.  

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 18/11/2024 às 08:59 (Oito horas e cinquenta e nove minutos).  

 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 18/11/2024 às 09:00 (Nove horas).  

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 18/11/2024 às 09:00 (Nove horas).  

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:    

CONTATO P/ FORNECEDORES LICITANET: (34) 2512-6500 Opção 2 – (34) 3014-6633 WhatsApp –

fornecedor@licitanet.com.br 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: www.licitanet.com.br / 

www.prefeiturapiumhi.mg.gov.br 

ENVIO DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS EXCLUSIVAMENTE PELO SITE: 

www.licitanet.com.br  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS / ENCAMINHAMENTOS: Rua Padre Abel nº 332 - Centro, 

Piumhi/MG, CEP 37.925-000, aos cuidados da Pregoeira Nayara Cristina Rodrigues Vieira, Setor de Licitações. 

Telefone: 37 3371 9222 ou 37 9 9984 7081  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.prefeiturapiumhi.mg.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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1. O OBJETO: 

Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando  a contratação de instituição 

financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, 

autorizada funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de 

centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da 

Folha de Pagamento dos servidores  públicos da Administração Direta do Município de 

Piumhi, abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, conselheiros tutelares 

e admitidos em caráter temporário por excepcional interesse público, inclusive aqueles 

que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da 

contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das 

contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil 

conforme especificações constantes deste edital.  

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº14.133 de 1º de Abril de 

2.021, Decreto Municipal nº3.357/2023, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 

2006 e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão as instituições pública, privadas ou cooperativas de 

crédito autorizadas pelo BACEN – Banco Central do Brasil, regularmente em atividade e que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos, conquanto possuam agência bancária ou ponto para atendimento presencial no 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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Município de Piumhi/MG. 

4.2 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 

das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 

serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelo cooperados, vedando-se 

qualquer intermediação ou subcontratação.  

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.2.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.2.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

4.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

4.5 Como requisito de participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como, a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO 

DE REFERÊNCIA), assinalando, assim, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, que tem pleno 

conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas 

no Edital;  

4.5.2. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese (s) de 

impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes 

ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a 

presente licitação;  
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4.5.3. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

4.5.4. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII da Constituição; 

4.5.5. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DE PIUMHI 

que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, 

atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior; 

4.5.6. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre o fornecimento;  

4.4.7. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações apresentadas e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-las. 

4.4.8. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma a presente para os 

fins de direito a que se destina  

4.4.9. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, a licitante 

cumpre (OU NÃO CUMPRE) todos os requisitos legais previstos para a qualificação como 

Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade 

Cooperativa de Consumo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, não 

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada 

pelo Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

superiores. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei 14.133/2021. 

4.7 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.br/. 

a) A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e o horário limite 

estabelecido.   O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 

do licitante.   

4.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

4.9 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
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responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de Piumhi, em nenhuma 

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão. 

4.10 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet. 

4.11 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/. 

4.12 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 

e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.13 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do Município de Piumhi, promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

4.14 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

4.15 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 

4.15.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.15.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.15.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

4.15.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao termo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.15.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.15.6  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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4.15.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.15.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.15.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.15.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.15.11 O impedimento de que trata o item 4.15 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.15.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.15.2 e 4.15.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 

4.15.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

4.15.14 O disposto nos itens 4.15.2 e 4.15.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução; 

4.15.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.15.17 A vedação de que trata o item 4.15.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4.16 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

4.17 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.18 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

4.19 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 

Edital. 

4.20 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços. 

4.21 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

4.22 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.23 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados. 

 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA CADASTRADA NA PLATAFORMA 

ELETRÔNICA LICITANET: 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item, marca, fabricante, modelo, etc, se for o caso.  

5.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.7 Esta é a proposta preenchida na plataforma Licitanet, portanto, NÃO DEVE 
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CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender 

o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.8 Em caso de identificação da licitante na proposta preenchida diretamente no 

sistema Licitanet, esta será DESCLASSIFICADA pela pregoeira. 

5.9 Para a contratação do objeto adota-se a modalidade pregão eletrônico, do tipo maior 

lance ou oferta, vez que o objetivo da contratação inclui a obtenção de recursos (retribuição 

financeira) do licitante vencedor, o que caracteriza o pregão negativo ou pregão invertido, 

pois há uma inversão da lógica tradicional da modalidade. 

5.10 Diante do tipo de licitação adotado, a classificação recairá exclusivamente sobre o 

valor de proposta, sendo considerado vencedor o licitante que oferecer valor superior ao 

mínimo estabelecido no Edital e, concomitantemente, o maior valor dentre todas as propostas 

apresentadas durante a fase de lances, observadas as demais especificações deste Edital.  

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1 No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 

com as especificações e condições detalhadas no item 6 do edital. 

6.2 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ. 

6.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta INFERIOR ao estimado,  

terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

6.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pela pregoeira. 

6.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está 

https://licitanet.com.br/,
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definido no Termo de Referência. 

6.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir  com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance. 

6.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

6.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 

o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

6.20 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.21 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/. 

https://licitanet.com.br/
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6.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços. 

6.25 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

6.25.1 O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações. 

6.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

6.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.25.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.26 O disposto no item 6.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

6.27.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de 

pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para: 

6.27.1.1. Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo 

com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;  

6.27.1.2. Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

6.27.1.3. Bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo 

Poder Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei 
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nº 8.248, de 1991. 

6.27.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 6.22.1.1, na ordem de 

classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para 

igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame. 

6.27.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 6.22.1.1, por qualquer motivo, 

serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 6.22.1.2, na 

ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-

se a mesma regra para o item 6.22.1.3 caso esse direito não seja exercido. 

6.27.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 

fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade 

no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

6.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a 

melhor oferta, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.30 A Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que envie algum documento de 

habilitação original, caso o licitante tenha anexado a copia sem autenticação digital. O 

licitante deverá encaminhar os mesmos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

(documento original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial), 

pessoalmente ou através do Correio para a sede do Município de Piumhi, sito à Rua 

Padre Abel nº 332 - Centro, Piumhi/MG, CEP 37.925-000, aos cuidados da Pregoeira 

Nayara Cristina Rodrigues Vieira, Setor de Licitações. 

 

7. DESEMPATE 

7.1 Será utilizado os critérios do art. 60 inciso “I - disputa final, hipótese em que os licitantes 

empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação”;  

permanecendo o empate poderá ocorrer a frustração dos itens, ante a impossibilidade de 

aplicabilidade dos demais incisos do art. 60 da Lei 14.133/21, ou proceder ao sorteio, nos 

termos do Acórdão TCU  723/2024. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.2 Valor unitário e total do item, marca, fabricante, modelo, etc, se for o caso  

8.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
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Termo de Referência. 

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

8.7 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final inferior 

ao preço fixado, bem como, contiver vícios insanáveis e não obedecer ao Termo de 

Referência.  

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.10 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.11.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira; 

8.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado, tais como metodologia, 

funcionalidades operacionais, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.13 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.14 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
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subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.15 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outro. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.1.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.1.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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9.1.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 

OS LICITANTES DEVERÃO ADICIONAR NA PLATAFORMA, EM CAMPO 

PRÓPRIO,  NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA 

NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO. 

Deverão ser encaminhados posteriormente na forma física somente os documentos de 

habilitação que não puderem ter sua veracidade aferida pelos sítios eletrônicos oficiais. 

Referidos documentos deverão ser originais ou cópias autenticadas e deverão ser 

entregues na Prefeitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados após 

declarado o vencedor do item.  

 
 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

ATO CONSTITUTIVO 

9.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

9.2.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

9.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

9.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

                                            
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 

 

9.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

9.3.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

9.3.3 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, 

em vigor; 

9.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

9.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

9.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 

 

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

9.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 

9.4.2  Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais. 

9.4.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65§ 1). 

9.4.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.4.2.3 Os documentos referidos acima deverão ser exibidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital – ECD ao Sped. 

 

9.5 DECLARAÇÕES E REQUISITOS ESPECIAIS 

9.5.1 Autorização de funcionamento, Registro ou Inscrição na entidade profissional 
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competente, ou seja, BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

 

9.5.2 (DECLARAÇÕES ELETRÔNICAS – Preenchidas no momento de 

credenciamento na plataforma eletrônica): 

9.5.2.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 

procurador que tenha poderes para tal investidura; 

9.5.2.2 Quando se tratar de microempresa, declaração de enquadramento de Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou, Certidão Simplificada, Ou Simplificada 

Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 (Noventa) dias;  

9.5.2.3 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

9.5.2.4 Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal 

9.5.2.5 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

9.6 A documentação referente à habilitação será solicitada somente dos licitantes 

vencedores para que os mesmos anexem após a primeira fase da manifestação de 

recurso do julgamento das propostas, sendo concedido o prazo de 02 (duas) horas para o 

envio das documentações. 

9.6.1 Caso todos os licitantes anexem a documentação antes do prazo, a pregoeira poderá 

encerrar o prazo antes das duas horas concedidas, e dar prosseguimento ao certame, 

desde que seja comunicado pelo chat. 

9.6.2 Caso o licitante seja considerado INABILITADO, será passado para o próximo 

colocado, e será concedido novamente o prazo de 02 (duas) horas para o envio das 

documentações, até que haja um licitante devidamente habilitado.  

9.6.3 É de extrema importância que o licitante acompanhe a sessão em todas as fases do 

certame, qualquer descumprimento dos prazos concedidos durante a sessão caberá a 

INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO da empresa.  

9.7 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir 

ramo de atividade compatível ao objeto licitado. 

9.8 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará 
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na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério 

Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

9.9 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

9.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.12 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido 

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período 

mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

9.13 As ME’s e EPP’s por ocasião da participação em certames licitatórios deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.14 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.17 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.19 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 A Pregoeira poderá solicitar o anexo da Proposta Final adequada ao(s) licitante(s) 

declarado(s) vencedor(es), a qual será concedido o prazo mínimo de 02 (duas) horas, a contar 

da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante 

ou seu representante legal; 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

10.1.3 A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.1.5 Conter o valor final dos itens vencedores que deverão ser expressos em moeda 

corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso; 

10.2 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 

10.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.5 Caso o licitante já tenha informado os dados solicitados na sua Proposta Inicial, é 

dispensado a inserção desses dados na Proposta Final, sendo exigido somente a 

adequação do valor de acordo com os lances dados no sistema. 

10.6 Será aceita a assinatura eletrônica feita através do sistema Licitanet, desde que o 

licitante tenha feito o reajuste entre os itens de forma que o somatório feche com o valor 

total do lote ofertado durante a disputa, a assinatura sem o realinhamento adequado 

entre os itens, com valores errôneos poderá caber à desclassificação da proposta.  

10.7 Caso todos licitantes vencedores anexem suas Propostas Finais antes do tempo 

concedido (02 horas), a pregoeira poderá finalizar o prazo para inserção das Propostas 

Finais e dar prosseguimento ao certame, partindo para as próximas fases, informando 

todos os procedimentos através do chat. 

 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
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165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 

conforme previsto na Instrução Normativa 73, art. 40;   

 11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da divulgação eletrônica da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou através do e-mail 

cadastrado na plataforma.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,  

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para as providências do artigo 

71 da Lei 14.133/2021. 

  

14. DO CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação, será firmada entre o Município e o(s) vencedor(es) 

Contrato Administrativo, que vigorará por um período de 60 (sessenta) meses, a partir da data 

de assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 106 da Lei nº14.133/2021. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar  o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.   

14.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 

a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico oficial, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, podendo –se utilizar da 

assinatura digital.  

14.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5 Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 10(dez) dias, após 

assinatura do contrato, em parcela única, devendo efetuar o recolhimento via on-line 

diretamente na conta bancária do Município de Piumhi/MG. 

14.6  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 

contrato. 

14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
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para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

 

15. DO RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO  

15.1 A fiscalização dos serviços contatados será exercida diretamente pela Contratante ou 

através de pessoal por esta designada. 

15.2 O serviços realizados somente serão recebidos se executados de conformidade com as 

especificações e exigências do presente licitação e do contrato correspondente.  

15.3 Contratante fiscalizará e inspecionará s serviços, verificando cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-la, no todo ou em parte, quando estes  não 

obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado. 

15.4  A fiscalização terá poderes, dentre outros, para notificar a contratada, por escrito, sobre 

as irregularidades ou falhas que por ventura venham a ser encontradas no decorrer da 

execução do objeto contratual, podendo exigir a correção de serviços que julgar inaceitáveis, 

sem aumento de despesas para o contratante.  

15.5 A fiscalização dos trabalhos, por parte da contratante não exime a contratada de 

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.  

 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

18.1.5. Fraudar a licitação; 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. Advertência;  

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

17.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br/; 

17.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

17.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

17.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

17.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

17.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

17.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

http://www.licitanet.com.br/
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motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

17.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 Não há previsão visto que o presente certame não trará custos ao erário, pelo contrário, 

não haverá o comprometimento dos importes consignados nos Orçamento da Municipalidade 

para 2024 e exercícios subsequentes.  

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira; 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

19.4 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones da plataforma LICITANET – licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 2512-

6500 OPÇÃO 2 ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br; 

19.5 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação; 

19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente na Prefeitura Municipal de Piumhi; 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

19.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.prefeiturapiumhi.gov.br, e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
http://www.prefeiturapiumhi.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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obtidos cópias no setor de Licitações, situado na Rua Padre Abel nº 332 – Fundos – Centro, 

Piumhi/MG – CEP: 37.925-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 16 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados; 

19.12 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

19.13 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

19.14 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

19.15 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

19.16 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo. 

19.17  O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

19.18 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.prefeiturapiumhi.mg.gov.br  

19.19 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria; 

19.20 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Piumhi revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes; 

19.21 Para atender a seus interesses, o Município de Piumhi poderá alterar quantitativos, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos 

na Lei 14.133/2021; 

19.22 O Município de Piumhi poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

19.23 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Piumhi-MG; 

19.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.prefeiturapiumhi.mg.gov.br/
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21.24.1 ANEXO I – Termo de Referência 

21.24.2 ANEXO II – Minuta Contrato 

21.24.4 ANEXO III – ETP – Estudo Técnico Preliminar 

 

 

Piumhi, 22 de Outubro de 2.024 

 

 

 

Nelma Cristina Castro Bizerra 

Servidora Pública Municipal  

Portaria nº01/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 120/2024 

Modalidade: Pregão  nº 11/2024 

Forma: Eletrônica 

Critério de julgamento: Maior oferta  por item 

Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando a contratação de 

instituição financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, 

autorizada funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de 

centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da Folha de 

Pagamento dos servidores  públicos da Administração Direta do Município de Piumhi, 

abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, conselheiros tutelares e admitidos em 

caráter temporário por excepcional interesse público, inclusive aqueles que venham a ser 

admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de 

exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações 

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil,  conforme especificações constantes deste edital. 

 

 

1. DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO  

1.1 Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando a contratação de instituição 

financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, 

processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da Folha de Pagamento dos 

servidores  públicos da Administração Direta do Município de Piumhi, abrangendo os efetivos, 

comissionados, agentes políticos, conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário por 

excepcional interesse público, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou 

nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio 

de portabilidade das contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do 

Brasil. 

1.2 A administração da folha de pagamento de pessoal do Município, movimenta um expressivo 

volume de recursos, requerendo eficiência e eficácia nas operações financeiras de pagamento dos 

servidores, o que leva a Administração a buscar a forma mais segura de se processar estas 

operações, no que, com implementação desta ação, o objetivo será alcançado. 

1.3 Registra-se que a demanda da folha de pagamento é estimada em 1.437 (um mil, 

quatrocentos e trinta e sete) servidores no mês de Agosto/2024, podendo aumentar em 

razão de contratações que possam vir a ocorrer.  Tal número demonstra a 

impossibilidade de tratar internamente pela atual estrutura organizacional do Município, 

os referidos pagamentos.  
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1.4 Além disso, tendo em vista o fim do contrato atual, é mister que se inicie o processo 

licitatório, a fim de atender os princípios de planejamento e eficiência administrativa.  

1.5 O contrato terá duração de 60 (sessenta) meses, a partir da data de assinatura, podendo 

ser prorrogado, nos termos do artigo 106 da Lei nº14.133/2021. 

1.6 Os serviços deverão ser iniciados em período não superior a 30 (trinta) dias da assinatura 

do Contrato.  

 

Item  
Cod. 

Pref. 
Qtd. Unid. Descrição Vlr. Total R$ 

1 1012588 1 Serviço 

Contratação de instituição financeira pública ou privada, inclusive sob 

a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, 

processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da 

Folha de Pagamento dos servidores  e públicos da Administração 

Direta do Município de Piumhi, abrangendo os efetivos, 

comissionados, agentes políticos, conselheiros tutelares e admitidos em 

caráter temporário por excepcional interesse público, inclusive aqueles 

que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a 

vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o 

princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações 

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 

2.620.177,64 

 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE 

CONTRATAÇÃO 

2.1 A gestão e processamento de folha de pagamento dos servidores do Município 

movimenta expressivo volume de recursos, requerendo eficiência e eficácia ns operações 

financeiras que nos últimos anos vem sendo executados pela Caixa Econômica Federal 

por meio de contrato com vigência próxima do término, sem pagamento de taxas 

bancárias.  

2.2 Considerando que este é um serviço fundamental para a Administração Pública, faz-se 

necessário os procedimentos administrativos pertinentes à contratação de instituição para que 

realize o pagamento, mediante lançamento em conta, da totalidade dos salários e quaisquer 

vantagens devidas aos servidores públicos municipais, abrangidos no objeto do presente Termo 

de Referencia que trabalham nesta Administração Pública e aos que passarem a fazer parte dela. 

Tal pagamento terá como base a folha de pagamento gerada pelo Município, sendo 

Administração Direta.  

2.3 As informações básicas e necessárias para o prosseguimento do ato visando a abertura do 

certame licitatório, ficam evidenciadas junto ao estudo Técnico Preliminar da Secretaria 

Municipal de Administração.  

2.4 Diante do exposto, a presente contratação tem por objetivo a continuidade do serviço bancário de 

processamento de folha, bem como, geração de receita ao órgão contratante, conforme autoriza o 

TCU no Acordão 3.042/2008 – Plenário.  
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 O objetivo principal é definir a eficiência, a qualidade e a transparência da prestação do 

serviço promovido no âmbito desta Administração. 

4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSITE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

4.1 Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta 

bancária de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto à 

cessionária uma única vez, não sendo necessária a formalização nos meses seguintes. 

4.2 Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária informada 

pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição financeira 

cessionária para os demais servidores do Município. 

4.3 O licitante vencedor não poderá cobrar tarifas bancárias sobre as contas mantidas em 

nome do Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência do contrato, bem 

como o pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo ao ente público. 

4.4  Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos deste Termo 

de Referência, serão os valores líquidos das folhas de pagamento, décimo terceiro salário, 

férias e demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o Município. 

4.5 O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários 

para o pagamento, com antecedência de 01 (um) dia útil, da data do crédito. 

4.6 O Município determinará a data dos créditos, sendo que normalmente o mesmo ocorre até 

o último dia útil do mês, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência mínima 

de 01 (um) dia. O 13º (décimo terceiro) salário, normalmente é pago aos servidores em 02 

parcelas (Julho e Dezembro), com data a ser pré-definida pelo Município. 

5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 

EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Os serviços ofertados deverão atender as exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como as 

normas e legislações alusivas às instituições financeiras, além de atender à Lei Federal nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 

b) Promover a abertura de contas dos servidores do Contratante, na modalidade conta 

salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário 
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de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário), no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da assinatura do Contrato. 

c) Dispor de sistema informatizado compatível com o Contratante, de forma a possibilitar 

que todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de 

incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 

Contratada. 

d) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pela Prefeitura Municipal de Piumhi/MG.  

e)   Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos  

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Setor do RH, da Prefeitura de  

Piumhi. 

f) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Prefeitura Municipal de Piumhi 

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

g)  Apresentar previamente à Prefeitura de Piumhi uma tabela com franquia mínima de 

serviços com isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3919/2010 e demais 

serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 

h) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 

para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos 

pelos bancos. 

i) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 

argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento 

aos servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e 

financiamentos. 

j) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam 

ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

k) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Termo de Referência. 

l) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado por esta Prefeitura, os eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções constantes pela fiscalização dos serviços. A Prefeitura Municipal de 

Piumhi, não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada, 

tampouco, pelos compromissos assumidos por seus servidores. 

m) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 

ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação. 

n) Assumir todas as despesas e providências necessárias à legislação e ao funcionamento da 

atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc.) no caso de abertura de agência ou 

posto bancário na cidade, devendo entregar cópia dos documentos à Administração desta 

Prefeitura. 

o) Transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização do Contratante; 
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p) Oferecer aos servidores municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa, a cesta de serviços 

descrita no item abaixo. Os demais serviços prestados pela instituição financeira, e 

voluntariamente contratados pelos servidores, poderão ser remunerados de acordo com a 

tabela de tarifas do banco; 

A cesta de serviços compreenderá, no mínimo, os seguintes produtos/serviços: 

1) abertura e manutenção de conta salário e conta corrente; 

2) Fornecimento e manutenção de 01 (um) cartão magnético/eletrônico para operações 

bancárias e para caixas de auto-atendimento, inclusa a função de débito; 

3) transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 

4) saques, totais ou parciais, dos créditos; e) 01 (um) extrato mensal emitido em terminal 

eletrônico; 

5) 25 (vinte e cinco) pagamentos diversos (caixas/autoatendimento); 

6) fornecimento e manutenção de cartão magnético;  

7) 01 (um) talão de cheques ao mês, com 20 (vinte) folhas, conforme análise de crédito 

realizada pela Contratada. 

Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos créditos para outras 

instituições não será fornecido o cartão magnético e o talão de cheques, em atendimento ao 

disposto no art. 6º, §2º, da Resolução nº 3.424/06, do BACEN. 

q) Cumprir as legislações pertinentes à contratação dos serviços, objeto da licitação e 

posteriores alterações, especialmente a Resolução 3.402/06, Circular 3.338, resolução 

2.025/93 e Resolução 3.919/10 do CMN/BACEN e 284/2023. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Extinguir ou rescindir o Contrato nos casos previstos em lei e nos Termos de contrato. 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas do Termo Contratual. 

c) Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 

dos usuários, que serão cientificados para as providências a serem tomadas. 

d) Intervir junto à Contratada e fazendo-a compelir, para que se assegure aos usuários, 

contribuintes e servidores municipais, a prestação de serviço adequado, subentendido como 

sendo, as condições de “regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do serviço e do cumprimento das obrigações contratuais será exercida pelo 

contratante, por meio de responsável pela fiscalização dos contratos, com amplos poderes 

para assegurar que o serviços esteja de acordo com o estipulado pelo presente Termo de 

Referencia e disposições contratuais. O servidor responsável pela fiscalização do Contrato 

objeto deste Termo de Referencia será o tesoureiro do Município, Sr. Altair Felipe Costa, 

sendo gestora a Secretária de Administração Srª Maria Perpétua da Silva Félix.  
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1 O valor mínimo para o Pregão será de R$2.620.177,64 (dois milhões, seiscentos e vinte 

mil, cento e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

8.2 O pagamento do valor homologado será efetuado em valor líquido, em favor do Município 

de Piumhi, sem retenção de parcelas ou percentual de qualquer título, em até 10 (dez) dias 

contados a partir da assinatura do termo de contrato, por ambas as partes com sua devida 

publicação do extrato do presente termo em imprensa oficial. 

8.3 O pagamento que se refere o item anterior, deverá ser creditado eletronicamente em conta 

a ser indicada em contrato administrativo, em nome do Município de Piumhi, inscrito no 

CNPJ nº 16.781.346/0001-04, com endereço a Rua Padre Abel nº332 – Centro, Piumhi/MG -

CEP: 37.925-000. 

 

9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 Quanto à caracterização de serviços bancário como “serviços comuns”, parece plenamente 

possível definir os padrões contratuais visto que a atividade bancária é regida por uma série de 

normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo próprio Banco Central que 

estabelecem rotinas e padrões de tais serviços. 

 

9.2 Já quanto ao critério para julgamento das propostas, impende ressaltar que nos contratos 

da espécie o interesse da Administração é justamente o de “receber o maior preço”. Nesse 

ponto, o TCU tem considerado, de forma excepcional, ser possível a adoção de tal critério por 

entender que em tais casos há nítido atendimento ao interesse público. 

 

“A adoção de critério de julgamento de propostas não previsto na 

legislação do pregão, do tipo maior valor ofertado para o objeto 

mencionado no item anterior, somente seria admissível, em princípio, 

em caráter excepcional, tendo em vista o relevante interesse público e 

como mecanismo concretizador do princípio licitatório da seleção da 

oferta mais vantajosa para a Administração. Tal especificidade deve 

obrigatoriamente ser motivada e justificada pelo ente público no processo relativo ao certame, 

além de ter demonstrada sua viabilidade 

mercadológica.” 

 

9.3 Além disso, pode-se verificar no Acórdão TCU nº. 1940/2015 - Plenário, exposto acima, a 

mesma orientação.  

 

9.4 No caso em tela, tendo em vista a observância aos princípios da eficiência e da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública é justificável a adoção do Pregão como 

modalidade de licitação e com base no maior preço, em função das receitas públicas advindas 

do contrato da referida prestação de serviços bancários, ou seja, pela possibilidade de 
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exploração econômico-financeira da gestão da folha de pagamentos de salários e outras 

indenizações. 

 

9.5 Ainda, com o intuito de dirimir quaisquer dúvidas acerca da participação de instituição 

financeira privada tem-se que a gestão financeira da folha de pagamento em conta em banco 

privado é lícita e constitucional com supedâneo no ordenamento jurídico brasileiro. 

 

9.6 A licitação em epígrafe possui o seguinte objeto: “Contratação de Instituição Financeira 

Públicaou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores  

públicos da Administração Direta do município de Piumhi, abrangendo os efetivos, 

comissionados, agentes políticos,  conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário 

por excepcional interesse público, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados 

ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o 

princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco 

Central do Brasil. 

 

9.7 Desse modo, ao promover o procedimento licitatório para a contratação dos serviços 

financeiros nada obsta ao Município dar oportunidade tanto a instituições financeiras públicas 

quanto às privadas para participar do certame licitatório, em observância aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, encartados no caput, do art. 

37, da CF, decisões elencadas acima, assim como do atendimento aos princípios previstos no 

art. 3.º da Lei de Licitações, em especial, o da seleção da proposta mais vantajosa.  

 

10. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  

10.1 Somente poderão participar desta licitação as instituições públicas, privadas ou 

cooperativas de crédito autorizadas pelo BACEN - Banco Central do Brasil, regularmente em 

atividade, conforme legislação específica e as exigências deste Termo de Referência. 

 

10.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as instituições financeiras interessadas que 

apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa Nacional de Compras. 

 

10.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividade coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

intermediação ou subcontratação. 
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10.4 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. Não 

poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 

Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

10.5 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

- Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 

pregão. 

- Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Termo de Referência. 

 

10.6 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame. 

 

10.7 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios 

atribuídos pela Lei Complementar 123/2006, de 15/12/2006, deverão pleitear o mesmo de 

acordo com os ditames daquele diploma legal.  

 

10.8 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem 

no país e aqueles que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão 

do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Também não será permitida a participação de 

consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

10.9 A participação no Processo, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  

 

10.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do processo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

10.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

10.12 Poderão participar do Processo, interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto deste termo de referência. 

 

10.13 Não poderão participar do processo os interessados: 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislaçãovigente; 

Que não atendam às condições deste Termo de Referência; 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; expressos para Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU - 

Plenário). 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 

SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA OBTENÇÃO DOS 

PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS 

Informação contida no Estudo Técnico Preliminar expedido pela Secretaria Municipal de 

Administração.  

DADOS FOLHA DE PAGAMENTO REFERENCIA AGOSTO/2024 

Renda mensal 

servidor 

Quantidade servidores 

 Efetivos/empregados 

públicos 

Comissionados/Temporários/ 

Conselheiros Tutelares 

Total 

Recebe até 

R$2.000,00 

57 193 250 

Recebe 

R$2.000,01 a 

R$7.000,00 

1.094 87 1.181 

Recebe a partir 

de R$7.000,01 

*** 06 06 

TOTAL 1.151 286 1.437 

Vlr bruto mensal R$2.404.511,43 R$2.170916,71 R$4.575.428,14 

Vlr líquido 

mensal 

R$1.845.885,80 R$1.844.631,53 R$3.690.517,33 

Fonte: Departamento de Recursos Humanos 
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Valor bruto da folha de pagamento (base salarial mês 08/2024): R$4.575.428,14 (quatro 

milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quatorze 

centavos) 

 

Novos órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato, passarão 

automaticamente a incorporá-lo. A extinção/fusão/incorporação de órgãos da estrutura  

organizacional da Prefeitura Municipal de Piumhi no transcorrer do contrato, não ensejará 

qualquer tipo de ressarcimento ao Banco. 

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não cabível para o objeto em questão. 

 

13.CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1 O critério de julgamento será o de Maior oferta  por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais). 

 

 

Piumhi, 18 de Outubro de 2.024 

 

 

Maria Perpétua da Silva Félix 

Secretária Municipal Administração 
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 ANEXO II 

MINUTA CONTRATO 

Processo nº: 120/2024 

Modalidade: Pregão  nº 11/2024 

Forma: Eletrônica 

Critério de julgamento: Maior oferta  por item 

Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando a contratação de 

instituição financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, 

autorizada funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de 

centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da Folha de 

Pagamento dos servidores  públicos da Administração Direta do Município de Piumhi, 

abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, conselheiros tutelares e admitidos em 

caráter temporário por excepcional interesse público, inclusive aqueles que venham a ser 

admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de 

exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações 

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil,  conforme especificações constantes deste edital. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o Município de Piumhi, com sede nesta 

cidade à Rua Padre Abel nº332 - Centro, inscrita no CGC/MF sob o nº 16.781.346/0001-04, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Dr. Paulo César Vaz, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.........................., 

sediada na cidade de................... à ................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........................., 

neste ato representada por ..........................., ............., ..............., inscrito no CPF/MF sob o 

nº..................., residente e domiciliado na cidade de......................., doravante denominada 

CONTRATADA, subordinado às seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão ....../2024, na Forma 

Eletrônica, Processo ...../2024, homologada em ...................., do tipo maior oferta por item, e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável.  

1.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei supramencionada 

e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito 

Privado, em benefício do interesse público; 

1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão nº ...../2024 na forma 

eletrônica, Termo de Referência e proposta da contratada.  

1.4 Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº ...../2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 Constitui-se objeto deste instrumento a contratação de instituição financeira pública ou 

privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes de 100% da Folha de Pagamento dos servidores  

públicos da Administração Direta do Município de Piumhi, abrangendo os efetivos, 

comissionados, agentes políticos, conselheiros tutelares e admitidos em caráter 

temporário por excepcional interesse público, inclusive aqueles que venham a ser 

admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de 

exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as 

normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme especificações 

constantes deste instrumento, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência – 

integrante deste Edital. 

 

2.2. O MUNICÍPIO DE PIUMHI abrirá na agência de relacionamento, uma ou mais contas 

correntes que servirá(ao) para receber os recursos financeiros necessários à quitação dos 

créditos líquidos discriminados nos arquivos eletrônicos de pagamento, a qual será mantida 

durante toda a vigência contratual. 

 

2.3. A abertura, a manutenção, a movimentação eletrônica e o encerramento das contas 

correntes serão feitos sem a realização de cobrança na forma de tarifas ou ressarcimento de 

despesas. 

 

2.4. Não se exigirá saldo mínimo para fins de manutenção da conta corrente. 

 

2.5. A abertura, o acompanhamento das movimentações (extratos) o encerramento da(s) 

conta(s) corrente(s) e a movimentação dos recursos financeiros observarão a regulamentação 

do MUNICÍPIO, no que tange a sua competência. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES EXCLUSIVAS DA CONTRATADA 

(INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

3.1 Compelir-se ao pagamento exclusivo dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da presente ajuste, bem como recolhimentos sindicais e outros  

encargos de qualquer natureza que venham incidir sobre as atividades exercidas ou 

contratadas pela Instituição contratada; 

3.2. O cumprimento integral de todas as cláusulas contratuais e do Termo de Referência 

anexado, do Edital e consoante a legislação aplicável; 

3.3. Comunicar ao Contratante, quaisquer ocorrências relacionadas ao contrato; 

3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros; 
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3.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais em relação aos profissionais a ele 

vinculados, por eventuais acidentes ou causas fortuitas; 

3.6. Prestar os serviços, objeto deste ajuste, com regularidade, continuidade, eficiência, 

segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e isenção das tarifas; 

3.7. Informar e solicitar expressamente qualquer alteração do instrumento contratual; 

3.8. Os serviços ofertados deverão atender as exigências de qualidade, observados os padrões 

e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como as normas 

e legislações alusivas às instituições financeiras, além de atender à Lei Federal nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente; 

3.9. Promover a abertura de contas dos servidores do Contratante, na modalidade conta 

salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário 

de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da assinatura deste termo contratual; 

3.9.1. Para atendimento das necessidades ordinárias de abertura e encerramento de contas 

salário, diante das situações de ingresso ou de desligamento de beneficiário, a 

CONTRATADA e o TRIBUNAL, em até trinta dias depois da assinatura do contrato, 

definirão e registrarão em Ata os procedimentos, os prazos e as responsabilidades desse 

processo. 

3.9.2. Para eventualmente dispor de espaço no prédio da PREFEITURA ou suas Secretarias , 

com vistas à instalação de pontos de atendimento provisório, poderá a CONTRATADA 

formular pedido circunstanciado ao Chefe do Poder Executivo, para deliberação 

3.9.3. A CONTRATADA encaminhará semanalmente ao MUNICÍPIO relatório 

circunstanciando o cumprimento das metas de atendimento estabelecidas e, quando for o 

caso, as medidas corretivas que foram ou serão implementadas para garantir o cumprimento 

integral da obrigação. 

3.9.3.1. Na hipótese de impedimento legal para abertura da conta salário de algum 

beneficiário, a CONTRATADA deverá,  comunicar por escrito o fato ao município, indicando 

os meios alternativos de crédito e movimentação cabíveis ao caso concreto. 

3.9.3.2. Os recursos financeiros deverão estar disponíveis para o beneficiário 

impreterivelmente na data de pagamento programada pelo MUNICÍPIO. 

3.10.1.   A CONTRATADA, em até quinze dias depois de assinado o contrato, deverá 

disponibilizar, instalar e dar acesso a software gratuito para o MUNICÍPIO, com transmissão 

via internet ou EDI, a ser acordado entre as partes:  

a ) transmitir os arquivos eletrônicos de pagamento, receber o arquivo retorno e proceder à 

operação de exclusão (ou bloqueio) do crédito a determinado beneficiário, contido em arquivo 

enviado e ainda não processado pela CONTRATADA, e  

b) movimentar as contas correntes. 

3.10.2. Os softwares deverão ser acessados por login e senha pessoal, contando, 

preferencialmente, com níveis de autoridade. 

3.10.3. A disponibilização, instalação e uso dos softwares serão sem a realização de cobrança 

na forma de tarifas ou ressarcimento de despesas. 
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3.11. Dispor de sistema informatizado compatível com o Contratante, de forma a possibilitar 

que todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de 

incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 

Contratada; 

3.12. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pela Prefeitura Municipal de Piumhi/MG; 

3.13. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Setor do RH, da Prefeitura de 

Piumhi; 

3.14. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Prefeitura Municipal de 

Piumhi ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

3.15. Apresentar previamente à Prefeitura de Piumhi  uma tabela com franquia mínima de 

serviços com isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3919/2010 e demais 

serviços e produtos com suas respectivas tarifas; 

3.16. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de 

alcançar para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos 

oferecidos pelos bancos; 

3.17. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 

argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento 

aos servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e 

financiamentos; 

3.18. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados direta ou 

indiretamente; 

3.19. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste edital; 

3.20. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado por esta Prefeitura, os eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções constantes pela fiscalização dos serviços. 

3.21. A Prefeitura Municipal de Piumhi, não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade 

exercida pela Contratada, tampouco, pelos compromissos assumidos por seus servidores. 

3.22. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 

controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços objeto desta 

licitação. 

3.23. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legislação e ao funcionamento 

da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc.) de agencia ou posto bancário na 

cidade, devendo entregar cópia dos documentos à Administração desta Prefeitura; 

3.24. Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização do Contratante; 
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3.25. Oferecer aos servidores municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa, a cesta de 

serviços descrita neste edital. Os demais serviços prestados pela instituição financeira, e 

voluntariamente contratados pelos servidores, poderão ser remunerados de acordo com a 

tabela de tarifas do banco; 

3.26. A cesta de serviços, a que se refere o item 3.24, compreenderá, no mínimo, os seguintes 

produtos/serviços: 

a) Abertura e manutenção de conta-salário e conta-corrente; 

b) Fornecimento e manutenção de 01 (um) cartão magnético/eletrônico para operações 

bancárias e para caixas de autoatendimento, inclusa a função de débito; 

c) Transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições, sem ônus para o 

correntista; 

d) Saques, totais ou parciais, dos créditos; e) 01 (um) extrato mensal emitido em 

terminal eletrônico; 

e) 25 (vinte e cinco) pagamentos diversos (caixas/autoatendimento); 

f) Fornecimento e manutenção de cartão magnético;  

h) 01 (um) talão de cheques ao mês, com 20 (vinte) folhas, conforme análise de 

crédito realizada pela Contratada. 

3.27. Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos créditos para 

outras instituições não será fornecido o cartão magnético e o talão de cheques, em 

atendimento ao disposto no art. 6º, §2º, da Resolução nº 3.424/06, do BACEN. 

3.28 Cumprir as legislações pertinentes à contratação dos serviços, objeto da licitação e 

posteriores alterações, especialmente a Resolução 3.402/06,  resolução 2.025/93 e Resolução 

3.919/10 do CMN/BACEN e 284/2023. 

3.29  Os serviços deverão ser iniciados em período não superior a 30 (trinta) dias da 

assinatura do Contrato. 

3.30. Caso a instituição contratada não possua agência bancária ou posto de atendimento 

bancário (PAB) instalado na sede do Município de Piumhi, terá prazo máximo de 30 (trinta) 

dias para a sua instalação no município e início dos serviços, contados da assinatura do 

contrato administrativo e que o mesmo permaneça ativo durante toda a vigência/execução do 

contrato, dotada com estrutura organizacional responsável pelo atendimento e articulação do 

cumprimento do contrato; 

3.31. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

3.32 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

3.33  Responsabilizar-se pela obtenção junto aos beneficiários de eventuais informações 

cadastrais que não estejam previstas neste instrumento; 

3.34 Isentar o Município de todas e quaisquer tarifas bancárias ou qualquer outro tipo de 

remuneração pelos serviços prestados, objeto deste contrato; 
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3.35 Atender, em até 24 horas, as demandas da gestão do contrato, disponibilizando canal 

personalizado de atendimento (telefone, e-mail, whatsApp). 

 

CLAUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS 

4.1 As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

4.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

4.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

4.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

4.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

4.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

4.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

4.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

4.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

4.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

4.12. Os contratos de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
Estado de Minas Gerais  Rua Padre Abel, 332 - Centro 

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9222 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

5.1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses contados de sua assinatura, na forma 

do artigo 106 da Lei nº14.133/2021. 

5.2 O Contrato poderá ser rescindido nos casos de infração de obrigações pactuadas ou por 

interesse das partes, mediante acordo comum entre as partes.  

 

CLÁUSULA  SEXTA– REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referencia, integrante deste instrumento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 PREÇO - A CONTRATADA, pela prestação dos serviços objeto da contratação, pagará 

ao MUNICÍPIO DE PIUMHI, em moeda corrente nacional, a contrapartida financeira 

adjudicada no Contrato na ordem de R$........ 

7.2 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 10(dez) dias, após 

assinatura do contrato, em parcela única, devendo efetuar o recolhimento via on-line 

diretamente na conta bancária do Município de Piumhi/MG. 

 

CLÁUSULA OITAVA-  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O descumprimento das obrigações pactuadas poderá determinar extinção do Contrato, 

independente de medidas judiciais. Constituem motivos de rescisão unilateral do contrato: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

b) A transferência ou cessão, total ou parcial, do contrato a terceiros; 

c) A associação da Contratação com outrem; 

d) O desatendimento das determinações legais; 

e) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado, mediante processo administrativo; 

g) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada; 

h) O desvio da finalidade. 

8.2. Com base no artigo 138, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, a rescisão do contrato 

poderá ser consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do Município contratante que, a exemplo 

da rescisão administrativa, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

8.3. A Contratada reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, previstas nos artigos 137. 138 e 139 da Lei n. 14.133/2021 e demais 

alterações. 

8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado 
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CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

9.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet,  nos termos do art. 72 da LOM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A Secretaria Municipal de Administração e seus servidores credenciados, serão os 

responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação do item, na 

forma estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos, regulamentações técnicas 

exigidas por lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Não há previsão visto que a presente contratação não trará custos ao erário, pelo 

contrário, não haverá o comprometimento dos importes consignados nos Orçamento da 

Municipalidade para 2024 e exercícios subsequentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O CONTRATANTE obriga-se a: 

12.1.1 Comunicar a CONTRATADA, com antecedência, através de Ofício, as alterações de 

seus servidores, assim como os pedidos de alteração de domicílio bancário por eles 

formulados; 

12.1.2  Assumir a responsabilidade a todo tempo, pelas falhas, incorreções ou erros nos dados 

transmitidos ou calculados das Folhas de Pagamento, eis que a função da CONTRATADA é a 

de simples pagador, por conta e ordem do Município, nos termos avençados neste Contrato; 

12.1.3. Assumir a responsabilidade exclusiva das obrigações oriundas das relações de  

emprego com o seu pessoal enquadrado no presente contrato. 

 

12.2. A INSTITUIÇÃO CONTRATADA obriga-se a: 

12.2.1. Cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato e do Termo de Referência 

anexado, bem como as obrigações assumidas ao participar da licitação por Pregão Eletrônico 

nº_____/2024. 

12.2.2. A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes deste contrato no que se refere a seus funcionários, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados 

a terceiros. 

12.2.3. Os atos de responsabilidade da Contratada só poderão ser praticados pelo 

representante legal ou representante constituído através de mandato. 

12.2.4. Qualquer ato de tolerância da Contratada, quanto à exigência do cumprimento de 
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qualquer obrigação oriunda deste instrumento, não implicará renúncia ao respectivo direito, 

nem induzirá novação, precedente ou alteração do contrato, constituindo-se em mero ato de 

liberalidade. 

12.2.5. A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento de todas as cláusulas e condições do 

Edital do Pregão Eletrônico nº___/2024, do Termo de Referência e de sua proposta 

apresentada, que deram origem ao presente Contrato. 

12.2.6. Se uma das partes tolerar qualquer infração em relação a dispositivos deste 

instrumento, não significa que tenha liberado a outra parte de obrigações assumidas e nem 

tampouco que o dispositivo infringido tenha sido considerado cancelado. 

12.2.7. Qualquer omissão ou tolerância em exigir o estreito cumprimento de quaisquer termos 

ou  condições deste Contrato, ou exercer direito dele decorrente, não constituirá renúncia a  

eles e não prejudicará assim a faculdade de qualquer das partes em exigi-los ou exercê-los a 

qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
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1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
Estado de Minas Gerais  Rua Padre Abel, 332 - Centro 

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9222 

 

 

Lei (art. 159). 

13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Piumhi /MG, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das 

partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

15.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes 

assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Piumhi /MG ___________de __________________ de 2024.  

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piumhi 
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Dr. Paulo Cesar Vaz – Prefeito Municipal  

 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ Endereço: 

Nome do responsável legal/ CPF: 

Testemunhas: 

____________________________                        _________________________________ 

Nome:                                                                     Nome:                                     
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ANEXO III 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

   

Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa à administração, visando a contratação de 

instituição financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, 

autorizada funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de 

centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da Folha de 

Pagamento dos servidores  públicos da Administração Direta do Município de Piumhi, 

abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, conselheiros tutelares e admitidos 

em caráter temporário por excepcional interesse público, inclusive aqueles que venham a ser 

admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de 

exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as 

normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil,  conforme especificações 

constantes deste edital 

 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO: 

  O ente público tem o direito de contratar instituições financeiras para prestar 

serviços necessários à consecução de suas atividades de autoadministração e implementação 

de ações governamentais. Dessa forma, o serviço em questão pode ser considerado um ativo 

especial intangível e, nesta condição, pode ser ofertada sua exploração econômico-financeira 

ao  mercado, por meio de licitação. 

  A administração da folha de pagamento de pessoal do município movimenta 

um  expressivo volume de recursos, requerendo eficiência e eficácia nas operações financeiras 

de pagamento dos servidores, o que leva a Administração a buscar a forma mais segura de se 

processar estas operações no que, com implementação desta ação, o objetivo será alcançado. 

  Considerando que este é um serviço fundamental para a Administração 

Pública, faz-se necessário os procedimentos administrativos pertinentes à contratação de 

instituição para que realize o pagamento, mediante lançamento em conta, da totalidade dos 

salários e quaisquer vantagens devidas aos servidores públicos municipais da Administração 

Direta abrangendo os servidores ativos abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico 

Preliminar, lançados em contas salários individuais na Instituição Financeira contratada. Tal 

pagamento terá como base a folha de pagamento gerada pelo Município. 

 

 

 

  Registra-se que a demanda da folha de pagamento no mês de Agosto de 2024 é 

estimada em 1.437(um mil, quatrocentos e trinta e sete) servidores. Tal número demonstra a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
Estado de Minas Gerais  Rua Padre Abel, 332 - Centro 

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9222 

 

 

impossibilidade de tratar internamente pela atual estrutura organizacional do Município, os 

referidos pagamentos. 

  Caso seja necessário, em situações de mudança da instituição após a presente 

licitação, poderá ser objeto de transferência dos dados necessários, entre a instituição atual, 

com a instituição adjudicada no presente processo, de forma a se realizar no prazo máximo de 

30 (trinta) dias para que não haja interrupção do serviço da folha de pagamento. 

  A licitação é o procedimento administrativo por meio do qual a Administração 

Pública seleciona a proposta mais vantajosa, ou seja, a que melhor atenda ao interesse público 

dentre as ofertadas pelos particulares que com ela desejam contratar, oportunizando, pois, 

qualquer interessado, desde que devidamente habilitado, a participar do certame. Trata-se de 

obrigação do administrador público, estabelecida pelo inciso XXI do artigo 37 da 

Constituição Federal, conforme se depreende da inteligência do referido dispositivo 

constitucional, o dever de licitar é a regra no ordenamento jurídico pátrio. Enquanto 

decorrência do princípio da supremacia do interesse público, tal medida tem caráter 

compulsório, deixando de ser adotada apenas nas hipóteses previstas na lei. Dessa maneira, é 

imperioso que a Administração Pública abra licitação pública para escolher instituição 

financeira que gerenciará e processará a folha de pagamento dos servidores municipais da 

Administração Direta do Município de Piumhi/MG. 

  O Decreto Lei nº200, de 25 de Fevereiro de 1.967, estabeleceu, em seu art. 10º, 

§ 7º, que a execução das atividades da Administração Pública deverá ser amplamente 

descentralizada, sendo que, para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, 

coordenação supervisão e controle, e com o objetivo de impedir o crescimento desmedido da 

máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da realização material de 

tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato, 

desde que exista, na área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a 

desempenhar os encargos de execução.  

  A expressão “execução indireta, mediante contrato” remete-se à terceirização 

que conceitualmente, segundo o Ministério do Trabalho e Emprego, é a contratação de 

serviços por meio de empresa intermediária entre o tomador de serviços e a mão de obra, 

mediante, contrato de prestação de serviços.  

 Com o objetivo de regulamentar o § 7º do art. 10, do Decreto Lei nº200/1967, 

foi editado do Decreto Federal nº9.507 , de 21 de Setembro de 2018, dispondo sobre a 

execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista 

controladas pela União, e que serve como bússola para as outras esferas da Administração 

Pública Estadual e Municipal, caso haja lacunas legais que disciplinam o tema.  

 Nesse sentido, impõe-se o processamento da folha salarial, líquida, efetuados 

os impostos e obrigações tributárias, por meio da escolha de instituição financeira, por 

intermédio da realização de procedimento licitatório, entendendo ser este o caminho para a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
Estado de Minas Gerais  Rua Padre Abel, 332 - Centro 

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9222 

 

 

obtenção da proposta mais vantajosa para o Município de Piumhi, mecanismo que tem 

amparo inclusive no § 9º do art. 21 da Lei nº14.113/2020, que regulamenta o FUNDEB.  

 

 

II – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

Poderão participar deste Pregão Instituições Financeiras que possuam agências bancárias ou 

pontos de atendimento para atendimento presencial no Município de Piumhi. Não poderão 

participar desta licitação os interessados: 

A) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

B) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

C) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

D) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

E) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

O contrato terá duração de 60 meses, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

As datas de pagamento, em relação ao crédito a ser efetuado nas contas salários do 

funcionalismo, serão mensalmente informadas com antecedência mínima de um dia à 

contratada, visto que se trata de transferência eletrônica de valores; 

A forma de pagamento será exclusivamente através de crédito em conta-salário do 

funcionalismo; 

O Município estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista, 

referente ao objeto licitado. Serviços não previstos serão pactuados em contratos e 

negociações em separado, devendo as tarifas serem compatíveis com o mercado; 

À Instituição vencedora será concedido, em caráter de exclusividade, durante toda vigência 

contratual a execução dos seguintes serviços: 

a) Centralização e processamento de créditos provenientes da totalidade da folha de 

pagamento gerada pelo Município, incluindo servidores ativos abrangidos no objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, lançados em contas salários individuais na Instituição 

Financeira contratada; 

b) A Instituição Financeira não poderá recusar a abertura de conta-salário em nome do 

servidor  municipal ativo abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, 

ressalvadas as hipóteses previstas em legislação. 

c) As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a Instituição 

Financeira e os servidores municipais somente serão abertas com anuência destes. 

d) A Instituição Financeira deverá abrir conta-salário para todos os servidores municipais ou, 

conforme o interesse do servidor, realizar a abertura de conta-corrente na forma disposta pelas 

regulamentações do Banco Central e CMN. As contas salários PODERÃO ser vinculadas às 
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contas-correntes da própria Instituição Financeira ou às contas de outras instituições para 

portabilidade, conforme a opção do servidor municipal. 

e) A movimentação da conta-corrente do servidor municipal dar-se-á nos estritos termos da 

legislação pertinente. 

f) A Instituição Financeira deverá garantir a portabilidade das suas operações de crédito 

realizadas com pessoas naturais, mediante o recebimento de recursos transferidos por outra 

Instituição Financeira, observados os procedimentos estabelecidos na Resolução CMN nº. 

5057/2022 e 5058/2022 e suas disposições atualizadas. 

g) À Instituição vencedora também será concedido, sem caráter de exclusividade, durante 

toda vigência contratual, o direito à concessão de crédito consignado aos servidores públicos 

estatutários ativos abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, inclusive 

aqueles que venham a ser nomeados durante a vigência do contrato pela Administração Direta 

do Município de Piumhi, mediante consignação em folha de pagamento. 

 

A Instituição Financeira contratada não fará jus à remuneração direta, oriunda dos cofres  

públicos municipais, pela prestação dos serviços ao Município e por quaisquer prestações de 

serviços bancários correlatos, a exemplo de emissão de extratos diários, informação de saldos 

a qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de relatórios. A abertura, condições 

de uso e movimentação das contas serão definidas em legislação própria do Banco Central do 

Brasil, de forma que, considerando as regulamentações presentes do BACEN, fica definido a 

livre negociação entre a Instituição Financeira e Servidor Municipal dentro dos limites legais 

estabelecidos. O banco não poderá recusar a abertura de conta em nome do servidor 

municipal, ressalvadas as hipóteses previstas em legislação. A Instituição Financeira deverá 

informar aos servidores os procedimentos necessários para a formalização da abertura das 

contas e recebimento do cartão magnético, bem como disponibilizar todos os esforços para 

que as aberturas de conta sejam rápidas. 

A Instituição Financeira contratada deverá respeitar a regra da PORTABILIDADE 

BANCÁRIA e da CONTA SALÁRIO, a qual se constitui de conta livre de onerosidade aos 

funcionários da Prefeitura Municipal de Piumhi, para que recebam sua remuneração em conta 

exclusivamente salário aos que optarem por esta modalidade e que haja isenção de qualquer 

tarifa/taxa de produtos ou serviços e encargos de qualquer natureza sobre suas contas, bem 

como, o direito a isenção da taxa de transferência de recursos (portabilidade) para a instituição 

financeira indicada pelo servidor, caso esta não seja a vencedora do certame. 

Os serviços serão prestados pelo estabelecimento bancário na forma estabelecida nas 

Resoluções do Conselho Monetário Nacional n.º 3.402, de 06 de setembro de 2006, n.º 3.424, 

de 21 de dezembro de 2006, nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, a Circular nº 3.338 do 

Banco Central do Brasil e demais normativos aplicáveis ao serviço. 

 

III – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 

ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
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LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM 

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE 

ESCALA: 

A folha de pagamento dos servidores ativos abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico 

Preliminar da Administração Municipal, no que tange à sua distribuição quantitativa, é 

representada pelo demonstrativo a seguir: 

A folha de Referência de  AGOSTO/2024 da Prefeitura, composta por servidores ativos 

abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, os quais somaram o total de 

remunerações na ordem de R$ 4.575.428,14 (quatro milhões, quinhentos e setenta e cinco 

mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quatorze centavos), no mês de referência. 

O Município conta com aproximadamente 1.437 (um mil, quatrocentos e trinta e sete)  

servidores no banco de dados com remunerações que variam de acordo com o cargo/função, 

consoante o  

quadro abaixo. Foi utilizado como base o mês de janeiro de 2024, portanto o número e média 

remuneratória de servidores poderá sofrer variações de acordo com possíveis novas 

contratações/nomeações/desligamento/exonerações.  

 

 

DADOS FOLHA DE PAGAMENTO REFERENCIA AGOSTO/2024 

Renda mensal 

servidor 

Quantidade servidores 

 Efetivos/empregados 

públicos 

Comissionados/Temporários/ 

Conselheiros Tutelares 

Total 

Recebe até 

R$2.000,00 

57 193  

Recebe 

R$2.000,01 a 

R$7.000,00 

1.094 87  

Recebe a partir 

de R$7.000,01 

*** 06  

TOTAL 1.151 286 1.437 

Vlr bruto mensal R$2.404.511,43 R$2.170916,71 R$4.575.428,14 

Vlr líquido 

mensal 

R$1.845.885,80 R$1.844.631,53 R$3.690.517,33 

Fonte: Departamento de Recursos Humanos 

 

Valor bruto da folha de pagamento (base salarial mês 08/2024): R$4.575.428,14 (quatro 

milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quatorze 

centavos) 
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Novos órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato, passarão 

automaticamente a incorporá-lo. A extinção/fusão/incorporação de órgãos da estrutura  

organizacional da Prefeitura Municipal de Piumhi no transcorrer do contrato, não ensejará 

qualquer tipo de ressarcimento ao Banco. 

 

 

IV – LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

Da Justificativa de estimativa de preço: A estimativa de preço é de  R$ 2.620.177,64 (Dois 

milhões, seiscentos e vinte mil, cento e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) a ser 

pago pela Instituição vencedora do certame em favor do Município.  

 

A estimativa de preço foi feita com base em pesquisas com municípios de porte populacional 

semelhante ao município de Piumhi, consulta efetuada na plataforma Proxima Gestão 

Empresarial Ltda, onde a mesma faz cotações em contratações similares, Banco Nacional de 

Compras, Compras BR, Banrisul, Bolsa Brasileira de Mercadorias, Portal Nacional de 

Contratção Públicas, entre outras e ultima contratação feita pela Administração e ainda 

cotação com instituições financeiras sediadas no Município de Piumhi.  

 

Não há despesas decorrentes desta contratação a serem suportadas pelo Município. 

 

O pagamento pela instituição vencedora do certame deverá ser feito em conta bancária  

indicada pelo Município no prazo máximo de 10 (Dez) dias após a assinatura do contrato. 

 

V – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS,  DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 

SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A 

ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO: 
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PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE 

DIAMANTINA 

MUNICIPIO 

DE GUAÍRA - 

48.344.014/0001

-59 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE PASSOS 

PREFEITURA 

DE 

ARAÇARIGUA

MA - 

58.993.577/0001-

21 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE 

CAÇAPAVA 

DO SUL - 

88.142.302/0001

-45 

MÉDIA 

Item  
Cod. 

Pref. 

Qtd. 

Atual 
Unid. Descrição Vlr. Total R$ Vlr. Total R$ Vlr. Total R$ Vlr. Total R$ Vlr. Total R$ Vlr. Total R$ 

1 1012588 1 Anual 

Contratação de instituição financeira 

pública ou privada, inclusive sob a 

forma de Cooperativa de Crédito, 

autorizada funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, para a prestação de 

serviços de centralização, 

processamento e gerenciamento de 

créditos provenientes de 100% da 

Folha de Pagamento dos servidores  e 

públicos da Administração Direta do 

Município de Piumhi, abrangendo os 

efetivos, comissionados, agentes 

políticos, conselheiros tutelares e 

admitidos em caráter temporário por 

excepcional interesse público, inclusive 

aqueles que venham a ser admitidos, 

contratados ou nomeados durante a 

vigência da contratação, em caráter de 

exclusividade, respeitado o princípio de 

portabilidade das contas, observadas as 

normatizações estabelecidas pelo 

Banco Central do Brasil. 

R$ 2.050.000,00 R$ 2.608.805,00 R$ 4.375.000,00 R$ 1.577.083,20 R$ 2.490.000,00 R$ 2.620.177,64 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
Estado de Minas Gerais  Rua Padre Abel, 332 - Centro 

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9222 

 

 

   55 

 

VI – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 

QUANDO FOR O CASO: 

O pagamento ao funcionalismo do Município de Piumhi/MG é mensal, sendo imprescindível, 

contrato em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares e necessários à 

Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade de atividades 

essenciais, já que a ausência de pagamento das remunerações dos servidores pode acarretar 

em greves por parte dos funcionários. 

A necessidade da Centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da folha 

de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município 

de Piumhi, visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o 

Município. 

Os serviços deverão ser iniciados em período não superior a 30 (trinta) dias da assinatura do 

Contrato, devendo nesse prazo serem adotadas as medidas necessárias por parte da instituição 

bancária contratada para abertura de conta salário de todos os servidores, bem como, ajustar 

as medidas inerentes a software e programa para envio de dados entre a Prefeitura e a 

instituição. 

 

VII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO: 

Não pode ser parcelado, nem dividido. O objeto não é composto por itens divisíveis, pois 

trata-se da prestação de serviços inerentes ao gerenciamento da folha de pagamento dos 

servidores municipais, logo a sua adjudicação deverá ocorrer de forma global. O pagamento 

ao funcionalismo do Município de Piumhi será concentrado em uma única Instituição 

Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, mediante gerenciamento pelo 

Departamento de Pessoal e a Secretaria de Administração, no âmbito da Administração Direta 

do Município. 

 

VIII – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS: 

A Administração Pública pretende realizar a contratação de instituição financeira, com a 

finalidade de viabilizar o processamento da folha de pagamento da Administração Direta do 

Município com a operacionalização de aproximadamente 1.437 folhas de pagamento. Não há  
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valor a ser desembolsado pelo Município, mas sim valores a serem recebidos a título de 

receita.  

Os resultados pretendidos são a obtenção da receita a ser paga ao município e o pagamento da 

remuneração dos servidores mensalmente, sem atrasos, ou erros nos valores a serem pagos 

individualmente a cada servidor. Além disso, é esperado que os servidores tenham acesso a 

todos os serviços bancários necessários à movimentação de suas contas-correntes. Portanto, 

poderão ser exemplos de indicadores de desempenho o pagamento do valor compreendido na 

remuneração dos servidores, sem atrasos, ou erros, na conta da Instituição Financeira 

disponibilizada para cada servidor e a qualidade e efetividade dos serviços bancários 

prestados aos servidores. 

 

IX – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO 

E GESTÃO CONTRATUAL: 

Outras obrigações previstas junto ao Termo de Referência. 

 

X – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

A única contratação correlata é a decorrente do Processo Licitatório nº164/2019– Dispensa 

nº50/20219 . 

 

XI – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO 

APLICÁVEL: 

Não se aplica. A contratação de que trata o presente estudo não resultará impactos ambientais 

significativos a ponto de exigirem ações preventivas ou de contingência para tratar riscos, 

razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 
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XII – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA: 

Tendo em vista a observância aos princípios da eficiência e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública é justificável a realização de processo licitatório para 

o objeto proposto em função das receitas públicas advindas do contrato da referida prestação 

de serviços bancários, ou seja, pela possibilidade de exploração econômico-financeira da 

gestão da folha de pagamentos de salários. 

Considerando que a solução pretendida já é utilizada por diversos entes, entidades e órgãos do 

poder público, declaramos que a contratação de instituição financeira para gerenciamento e 

processamento da folha de pagamento dos servidores do município possui plena viabilidade 

técnica e operacional. Outrossim, quanto à viabilidade orçamentária, salienta-se que tal 

contratação não resultará em nenhum encargo, pois esta será realizada sem desembolso para o 

município, inclusive perante terceiros, por eventuais danos que a presente permissão possa 

causar. 

Diante disto, declaro ser viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.  

Piumhi – MG, 18 de Outubro de 2024. 

 

 

Aline Aparecida de Jesus 

Diretora Departamento Recursos Humanos 

 

 

Maria Perpétua da Silva Félix 

Secretária Municipal de Administração 
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